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第 111/2024號行政長官批示
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 111/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 11.º do Regulamento 
Administrativo n.º 20/2023 (Comissão de Desenvolvimento de 
Quadros Qualificados), o Chefe do Executivo manda:

1. É renovado o mandato como membros dos seguintes qua-
tro grupos especializados, constituídos por deliberação toma-
da em reunião plenária da Comissão de Desenvolvimento de 
Quadros Qualificados, em função das áreas profissionais ou 
industriais consideradas para efeitos de captação de quadros 
qualificados, pelo período de um ano:

1) Grupo especializado na indústria de big health:

(1) Lo Iek Long, como coordenador;

(2) Choi Peng Cheong, como coordenador-adjunto;

(3) Li Shaoping;

(4) Wang Ya Fan;

(5) Wong Io Nam;

2) Grupo especializado na indústria de tecnologia de ponta:

(1) Im Sio Kei, como coordenador;

(2) Tai Kin Ip, como coordenador-adjunto;

(3) Cheang Chak Fong;

(4) Lei Iek Man;

(5) Sin Sai Weng;

3) Grupo especializado na indústria de finanças modernas:

(1) Chan Sau San, como coordenador;

(2) Vong Lap Fong, como coordenador-adjunto;

(3) Kou Mariana;

(4) Lam Mei Mei Aileen;

4) Grupo especializado nas indústrias cultural, desportiva e 
outras indústrias:

(1) Kong Chi Meng, como coordenador;

(2) Vong Chuk Kwan, como coordenadora-adjunta;

(3) Au Chon Hin;

(4) Ip Kin Hong;

(5) Ng San Fan.

2. É nomeado Lau Pak Hung como membro do grupo espe-
cializado na indústria de finanças modernas, pelo período de 
um ano.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Julho 
de 2024.

 20 de Junho de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


